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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Estado do Espírito Santo

Projeto n2 -^/SO

GOííCEDE AJUDâ DS CUSTO AO FÓRUM

DÉSTA COMARCA DE LINHARES.

A câmara Municipal dè Linhares decreta°a sepuinte
lei;

Art2 12 _ Fica oChefe do Poder Executivo autorizado a conceder

J. uma-ajuda'de, custo mensal de CrS 500,00 , (QUiroENTOS- CRUZEIROS )
:  ao Eorum da Comarca deste Município, prra paí-^anento de pequeno.s -

despesas; • .

Art2, 2° - Para Sobertura das despesas do àrèigo primeiro, fica.

'  o Chefe do Poder Executivo autorizado a solicitar em época oportuna
a abertura,de crédito especial necessário; '

Arte 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua-publicação,
revogada as disposições em contrário-,

>  • . " '

Sala das Sessões, 28 de março de 1960.
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